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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEG UN DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.o 13971-000.152/91-32

(nms)

Sessão de  21 de  maio 	de 19 92	 ACORDA() N.°  202- 05 . 05 0

Recurso nf	 87.768

Recorrente	 UNIVERSAL VEÍCULOS LTDA.

Recorrida	 DRF EM JOINVILLE - SC

PIS - NORMAS GERAIS - LANÇAMENTO. Na hipótese de lan
çamento por homologação e inaplicável o disposto n5
art. 163 do CTN, devido às características inerentes
a esta forma de lançamento. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por UNIVERSAL VEÍCULOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento

ao recurso.Ausentes os Conselheiros OS ' ' ÍSDEMORAIS eACÁCIADELOUR-
DES RODRIGUES.

Sala dQs S , ss;es, em 2/ide maio de 1992

2;(01 ''-'I# -
limuo d:-. 20 BARC .LOS - Presidente

R0 60 f	 t Ge ZAG S. TO	 Relator•	 1	 .	 .1	 -

ly .
JO CARLO,. rE ALMr'DA LEMOS - Procurador-Representan-

te da Fazenda Nacional

VISTA EM S SSÃO 'E 12 JUN1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO, ANTONIO CARLOS BUENO
RIBEIRO e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N g 13971-000.152/91-32

Recurso N2:	 87.768

Acordão N2:	 202-05.050

Recorrente:	 UNIVERSAL VEÍCULOS LTDA.

RELATÓRIO

Constatando que a Epigrafada declarou debito para com a

Fazenda Nacional em Declaração de Contribuições e Tributo Federais -

DCTF, no período de dezembro/89 a maio/90, referente a PIS-Fatura

mento, e verificando que a empresa havia recolhido fora do prazo le

gal o tributo declarado,a Delegacia da Receita Federal em Joinville

-SC emitiu aviso de cobrança amigável e os DARF correspodentes,acos

tados às fls. 17 a 23.

A Empresa focalizada apresentou a Impugnação de fls. 01

a 04, alegando a nulidade do aviso de cobrança, por não atender aos

requisitos do Decreto nQ 70.235/72,pois não observa os preceitos da-

quele decreto para o caso de notificação de lançamento, não foi fei

'to intimação ao contribuinte nem aberto prazo para impugnação daexi

gencia, não houve comunicação da disposição legal infringida, tudo

isto configurando cerceamento do direito de defesa, principalmente

porque os tributos reclamados já tinham todos sido recolhidos, con-

forme documentos que anexa.

As fls. 36, despacho encaminha o processo ã Divisão de

Tributação daquela Delegacia com o esclarecimento de que os débitos

decorreram de recolhimentos efetuados no 20Q dia do 6Q mês subseqüen

te ã ocorrência do fato gerador, quando, após o advento do Decreto-

,e .. 	 . _o 9	 ig./Qc?	 "D—C •nacc ,,, '	 r.^1,	 'nn r“.s
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mês subseqüente à ocorrência do fato gerador e que os avisos de co

brança estão incorretcs, pois consideraram o vencimento da obriga-

ção no 15Q dia do mês seguinte ao fato gerador.

As fls. 40, a Divisão de Tributação daquela Delegaciaes-

clarece a mataria de cuja cobrança se trata e pede para intimar o

contribuinte no prazo de oito dias, a partir da ciência, a apresen

tar aditivo à sua impugnação, após corrigidos os valores cobrados.

Intimada, a Empresa em foco reiterou o exposto na ini-

cial.

Às fls. 46/48, está a decisão de primeiro grau, assim

ementada:

"Contribuição para o PIS - A diferença a menor ve

rificada no pagamento da contribuição para o PIS

será exigível com multa e juros de mora."

.À guisa de recurso, a nupresa vem a este Conselho reite

rando que já liquidou o debito, que não há consistência na afirma-

ção de que DCTF e auto-notificação com confissão de dívida, que o

aviso de cobrança não atendes requisitos do Decreto n g. 70.235/72,

alem de longa exposição sobre a admissibilidade do direito do po-

der executivo não executar lei que julgar inconstitucional.

É o relatóriv3À

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SAN
TOS

Como bem situou a decisão recorrida,o caso e-de lan-

çamento por homologação de que trata o art. 150 do CTN,e que se ca

racteriza pela antecipação do pagamentodo ,tributo pelo sujeito pas

sivo, sem prévio exame da autoridade administrativa. O parágrafo 1Q

do artigo 150 de,CTN reza que o pagamento antecipado pelo obrigado

extingue o credito, sob condição resolutória de ulterior homologa-

ção do lançamento.

Assim, entendo que nada mais há a reclamar do contri-

buinte a título de pagamento da contribuição, a menos que a base

de cálculo venha a ser contestada em verificação fiscal posterior.

O montante recolhido refere-se a valor apllriMkr e pago sob a estri

ta responsabilidade do sujeito passivo e, nos termos do CTN, extin

que o crédito.

Ocorre, no entanto, que com o advento do Decreto-LeinQ

2.445/88, o vencimento da obrigação foi alterado, reduzindo-se o

prazo entre a ocorrência do fato gerador e o recolhimento do crédi

to tributário. ,Desatenta a essa circunstância, a Recorrente pa

gou o tributo a destempo, sendo devedor da parcela referente à cor

reção monetéria, multa e juros de mora, na forma da lei. Verifican-

do a ocorrência desta situação, cumpriria "a. autoridade administrati

va constituir o crédito tributário através do lançamento dos res-

pectivos valores, em notificação de lançamento ou auto de infra-

ção e intimar o contribuinte a pagá-los ou impugná-los.

Cumpre destacar que, na hipótese de lançamento por ho-

mologação, não e. aplicável o disposto do art. 163 do CTN,pelas ca-

racterísticas inerentes a esta forma de lançamento. Da mesma forma,

e por causa disso, o Aviso de cobrança não é o documento eficaz ao

caso, por não ser documento adequado à constituição do crédito ti,,.
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tributário.

Dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 21 de maio de 1992

r

ROSALVO VITA GONZAGA SANTOS


